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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

E-mail: licitacao@ibitirama.es.gov.br 

    

 

                                                                               Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3569-1160 

PREGÃO ELETRÔNICO 

011/2026 

OBJETO 

Aquisição de 02 (duas) plainas traseiras e 01 (uma) grade aradora para utilização em atividades 

de manutenção e melhoria de estradas vicinais, aração e gradagem e apoio às ações 

desenvolvidas junto à agricultura familiar no âmbito do Município. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 36.426,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e vinte e seis reais). 

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

Às 08h00 do dia 26 de março de 2026. 

 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

Às 08h00 do dia 14 de abril de 2026. 

 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 Às 08h30 do dia 14 de abril de 2026. 

 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 Às 09h00 do dia 14 de abril de 2026. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço  

 

MODO DE DISPUTA 

Aberto 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não 

 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

ID CidadES: 2026.031E0700001.01.0008 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1626/2026 

Órgão Licitante: Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente.  

Tipo: Menor Preço Por Lote. 

Publicação: Edital e seus anexos publicados no sítio eletrônico oficial do município 

(www.ibitirama.es.gov.br) e www.bll.org.br e por extrato no Diário Oficial do Estado/AMUNES e 

Jornal de Grande Circulação. 

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF). 

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA, situada à Avenida Anísio 

Ferreira da Silva, Nº 56, na cidade e comarca de Ibitirama, Estado do Espírito Santo, neste ato 

representada pelo Agente de Contratação, designado Pregoeiro, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 14 de Abril de 2026, às 09h00min, 

por meio de Sistema Eletrônico, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos autos do Processo em epígrafe. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que 

dele fazem parte integrante. 

As propostas devem ser apresentadas no portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL até as 08h00min 

do dia 14 de abril de 2026. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – 

BLL www.bll.org.br, com início da sessão de disputa de preços às 09h00min do dia 14 de abril de 

2026. 

1. DO OBJETO 

Aquisição de 02 (duas) plainas traseiras e 01 (uma) grade aradora para utilização em atividades 

de manutenção e melhoria de estradas vicinais, aração e gradagem e apoio às ações 

desenvolvidas junto à agricultura familiar no âmbito do Município. 

LOTE 01 - Aquisição de Grade aradora 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br
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01 

 

01 

 

UN 

Grade aradora nova; com 12 discos 

resistentes de 28 polegadas; Espessura 

dos discos: 6,0mm; Espaçamento entre os 

discos: 230mm; Largura de trabalho: 

1.500mm; Profundidade de trabalho: 

entre100 e 200mm; Mancal de rolamentos 

à graxa ou em banho a óleo com dupla 

proteção e lubrificação permanente; Eixo 

com espessura de1"5/8; Duas rodas e 

pneus de borracha novos 6.50x16 com 8 

lonas. Acionamento hidráulico acoplado 

ao trator, acionado via controle remoto; 

Funcionamento por meio da barra de 

tração. Plaqueta fixada no equipamento 

coma identificação do número de série; 

acoplável e compatível com trator agrícola 

de 75 CV. Peso aproximado de 1.400Kg. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 22.100,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 22.100,00 

 

 

 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 22.100,00 

 
LOTE 02 - Aquisição de Plaina traseira. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 

 

02 

 

 

UN 

Plaina traseira: implemento novo; lâmina 

com regulagem que possibilite o 

deslocamento horizontal e vertical em 

diferentes ângulos; lâmina com resistência 

suficiente ao atrito com o solo, a fim de 

evitar desgastes prematuros; largura 

mínima da lâmina: 220 cm; altura mínima 

da lâmina: 40 cm; acoplável aos três 

pontos traseiros do trator e compatível 

com trator agrícola de 75 cv. 

 

 

 

 

 

R$ 7.163,00 

 

 

 

 

 

R$ 14.326,00 

 
 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 14.326,00 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação. 
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2.2. Na presente licitação será garantido os benefícios para microempresas e empresas de 

pequeno porte, com exceção daqueles estabelecidos nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar 

123/2006, por aplicação do art. 49, II, da mesma Lei Complementar. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a 

empresa que quiser gozar dos benefícios apresentar declaração, em anexo a sua proposta, 

conforme modelo constante do Anexo VI deste Edital. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Federal n.º 8.538, de 2015. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

a. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e. Pessoa física ou jurídica, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

g. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

h. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata a alínea “e” do item 2.4. será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6. Poderão participar da presente licitação consórcio de empresas, atendidas as seguintes regras: 

a. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

b. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 

a Administração; 

c. Admissão, para efeito habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

d. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou de forma isolada; 

e. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato; 

f. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea “a” deste item; 

g. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 

empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 

contrato. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até a data e o horário estabelecidos neste edital para abertura da 

sessão pública. 

3.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a. Tratando-se de representante legal, o ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL ou OUTRO 

INSTRUMENTO DE REGISTRO COMERCIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL, no qual 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br
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estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura; 

b. Em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição 

do consórcio, subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder para representar 

o consórcio na presente licitação; 

c. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, o que, em caso de consórcio, deve 

ser outorgado pelo representante legal da empresa líder; 

d. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital (Anexo III); 

e. Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, bem como do número do 

Pregão Eletrônico e do respectivo processo e que a licitação foi aberta pela Prefeitura Municipal de 

Ibitirama. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”; 

f. Declaração de ausência de impedimento para participar de licitação e contratar com o Poder 

Público, de acordo com o modelo no Anexo IV. 

3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil; 

3.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins 

de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 

regime de tributação para fazer valer seus direitos, nos termos da Lei Complementar 123/2006 e 

alterações. 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

4.1. As pessoas jurídicas, consórcio de empresas ou firmas individuais interessadas deverão 

nomear através do instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer 

empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
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4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 

De Licitações do Brasil. 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

4.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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4.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema ou 

na proposta apresentada, que: 

a. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

b. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

c. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, bem como para aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico ou na proposta, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
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do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 a 5.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

a. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

b. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
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a. Valor unitário e total; 

b. veículo de imprensa que será feita a publicação; 

c. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

(modelo de proposta constante do Anexo V). 

6.1.1. Juntamente com a proposta deve ser apresentada a declaração constante do Anexo VI, 

sempre que a proponente quiser usufruir os benefícios da Lei Complementar 123/2006. 

6.1.2. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.8. Os licitantes devem respeitar o preço máximo estabelecido no valor de referência para cada 

lote da presente licitação, adotando-se a regra geral de publicidade do orçamento estimado, nos 
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termos do art. 24 da Lei 14.133/2021, sob pena de desclassificação de sua proposta, o que deve 

ser analisado após a fase de lances. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance em percentual superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

50,00 (cinquenta reais). 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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7.11. O presente Pregão adota o modo de disputa fechado e aberto, pelo qual as licitantes 

apresentam a sua proposta inicial e depois participam da fase de lances para seleção da melhor 

proposta para a contratação pretendida pela Administração. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.11.6. O critério de julgamento será o de menor preço por lote. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
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7.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

b. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

c. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b. Empresas brasileiras; 

c. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
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7.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de desclassificação. 

7.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.4 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Cadastro de Empresas Apenadas mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
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8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a. Contiver vícios insanáveis; 

b. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

a. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação. 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 
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8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os seguintes: 

9.2. Habilitação jurídica: 

a. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

e. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

g. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Federal 

de nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

a. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um);  

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.   

9.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.4.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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9.4.6. Qualificação Técnica 

9.4.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.5.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

cópia, com declaração do licitante de sua autenticidade. 

9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.10.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital. 

9.11. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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9.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.bll.org.br. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d. Deixar de apresentar amostra; 

e. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.bll.org.br. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar ou solicitar a assinatura 

eletrônica do contrato no prazo estabelecido neste edital. 

13.2. A Licitante vencedora deverá comparecer no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 

Ibitirama ou solicitar a assinatura eletrônica do contrato nos termos da minuta que constitui parte 

integrante deste Edital (Anexo II) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação 

da homologação do resultado dessa licitação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período 

desde que devidamente justificado e aceito pela Administração. 

13.2.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Ibitirama, antes do vencimento do prazo para assinatura do contrato, devidamente justificado pela 

licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

13.3. O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o município de Ibitirama, devendo ser 

publicado no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Ibitirama (www.ibitirama.es.gov.br) e diário 

oficial do Estado do Espirito Santo. A não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades 

previstas no presente Edital, facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim 

sucessivamente, respeitadas as regras estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei 14.133/2021, ou, 

se entender conveniente, revogar a Licitação, nos termos do art. 71, II, da Lei 14.133/2021. 

13.3.1. Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, convocado para assinatura do contrato que se recusar, 

dentro do prazo de validade da proposta, estarão sujeitos as sanções administrativas previstas 

neste Edital. 

14. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

14.1. Os itens deverão ser  entregues, no prazo de até 60 (sesenta) dias corridos, conforme as 

especificações deste Termo de Referência,  a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento, 

que se dará de acordo com a necessidade da Administração Municipal, no endereço e horários 

citados abaixo;  
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14.2. A entrega dos equipamentos deverá ser efetuada na Prefeitura Municipal de Ibitirama- ES, 

localizada à Avenida Anísio Ferreira da Silva, 56, Centro, Ibitirama- ES, CEP: 29.540-000. No 

horário das 08h00min às 16h00min, em dias úteis, sem custo adicional ao contratante; 

14.3. Os itens serão recebidos provisoriamente por servidor designado pela Secretaria Municipal 

de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente;  

14.4. O produto será recebido da seguinte maneira:  

a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação de 

especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, 

encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção;  

b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência do produto e sendo 

aprovado será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal 

14.5. O recebimento provisório dos itens não, implica a aceitação dos mesmos; 

14.6. Somente após a verificação do enquadramento dos objetos entregues com as especificações 

definidas neste Termo de Referência, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor específico 

determinado/nomeado por portaria ou decreto municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

a contar do recebimento provisório;   

14.7. Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas neste Termo de 

Referência, apresentarem vício de qualidade, impropriedade para o uso, bem como aquele em 

desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação serão 

recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando a contratada obrigada a 

substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação 

escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução;  

14.8. O recebimento definitivo não isenta a empresa de reponsabilidades futuras quanto à 

qualidade do produto entregue; 

14.9. Eventuais despesas referentes a transferência da documentação da motocicleta (taxa de 

transferência, vistoria, placas, etc) para a titularidade do município correrão por conta do licitante 

vencedor; 

14.10. A contratada arcará com todos os custos referente a entrega;  

14.11. Não será tolerado atraso na entrega do objeto deste certame, ressalvados os casos 

extraordinários e relevantes que os justifiquem. 

15. DO PAGAMENTO 
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15.1. A Nota Fiscal dará origem ao Processo de Pedido de Pagamento que deverá ser aberto em 

até 10 (dez) dias do atesto do recebimento; 

15.2. O pagamento pela aquisição dos equipamentos será realizado em até 30 (trinta) dias após o 

envio da nota fiscal, conferência do material e abertura do processo de pedido de pagamento, em 

parcela única; 

15.3. O pagamento será efetuado conforme as emissões de ordens de fornecimento, em parcela 

única mediante o fornecimento a Prefeitura Municipal de Ibitirama de nota fiscal eletrônica, 

juntamente com os documentos de regularidade fiscal exigidos pela lei 14.133/2021 nos artigos 66 

a 69. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento 

e pagamento no prazo acima após a respectiva apresentação;  

15.4. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à contratada 

imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir 

da data da regularização;  

15.5.  A Prefeitura Municipal de Ibitirama poderá deduzir do pagamento importâncias que a 

qualquer título lhe forem devidos pela contratada, em decorrência de descumprimento de suas 

obrigações; 

15.6. No texto da nota fiscal eletrônica deverão constar, obrigatoriamente, o número do processo e 

do procedimento da licitação, o(s) objeto(s), as marcas e modelos dos materiais, os valores 

unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição; 

15.7. A nota fiscal deverá ser apresentada ao fiscal do contrato ou ao responsável pelo recebimento 

dos itens quando da Autorização de Fornecimento direta, que deverá receber o bem nas condições 

aqui estabelecidas; 

15.8. Junto ao atesto será aposta a data e as ressalvas se houver; 

15.9. A nota fiscal que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, 

interrompendo-se a contagem do prazo do pagamento que recomeçará a ser contado integralmente 

a partir de sua reapresentação; 

15.10. O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta 

corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código 

de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Termo de Referência; 

15.11. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal com as fazendas nacional, 

estadual e municipal, além da Previdência Social e junto ao FGTS (CRF e CNDT) 
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15.12. As notas fiscais deverão ser emitidas da seguinte forma: 

Município de Ibitirama CNPJ: 31.726.490.0001/31 

Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 14.699.505/0001-09 

Fundo Municipal de Assistência Social CNPJ: 14.786.160/0001-12 

16. DO REAJUSTE 

16.1. Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma. 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do ano de 2026. 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA - 2026 CENTRO DE CUSTO 

110001.2060600303.033.44905200000 - (540) 
Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, 

comércio e Meio Ambiente.  

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.ibitirama.es.gov.br, www.bll.org.br e Portal da Transparência. 

18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência - Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar  

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III - Declaração de Pleno Conhecimento, Aceitação e Atendimento às Exigências de 

Habilitação; 

ANEXO IV - Declaração de ausência de impedimento para licitar e contratar com o Poder Público; 

ANEXO V - Modelo de Proposta. 

ANEXO VI- Declaração que no ano-calendário não ultrapassou o limite legal para enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

 

 

Ibitirama-ES, 23 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

Daniel José Moreira Bruno  

Pregoeiro  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

A contratação destina-se à aquisição de 02 (duas) plainas traseiras e 01 (uma) grade aradora 

para utilização em atividades de manutenção e melhoria de estradas vicinais, aração e gradagem 

e apoio às ações desenvolvidas junto à agricultura familiar no âmbito do Município. 

A ausência de implementos adequados compromete a execução rotineira dos serviços de 

conservação das vias rurais, impactando negativamente o escoamento da produção agrícola, o 

acesso às propriedades rurais e a mobilidade da população, visando cumprir integralmente o 

Convênio MDA nº 987775/2025, celebrado com o Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA, 

devidamente registrado na Plataforma Transferegov. 

A aquisição destina-se ao fortalecimento da infraestrutura mecanizada municipal, com foco no 

atendimento às demandas da agricultura familiar. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 – Justificativa e objetivo do presente Termo de Referência 

A contratação justifica-se pela necessidade de dotar a Administração Municipal de implementos 

agrícolas adequados para a execução contínua de serviços de nivelamento, regularização e 

conservação de vias rurais e áreas não pavimentadas. 

A utilização de plainas traseiras proporciona maior eficiência operacional, redução de custos com 

terceirizações e melhoria das condições de tráfego e acesso às propriedades rurais, contribuindo 

diretamente para o escoamento da produção agrícola e para a mobilidade da população. 

Conforme análise apresentada no Estudo Técnico Preliminar – ETP, o presente Termo de 

Referência tem como objetivo trazes as especificações técnicas e condições a fim de subsidiar 

processo licitatório para a aquisição de “grade aradora” e “plaina traseira”. Trata-se de implementos 

com grande aplicabilidade no meio rural. Acoplados ao trator agrícola, tem a função preparar áreas 

para a implantação de culturas diversas, através do revolvimento do solo, incorporação de restos 

vegetais, entre outras aplicabilidades. 

 

2.2 – Definição de quantitativos  

O quantitativo previsto nesse Termo de Referência é de 1 (uma) unidade da “grade aradora”, e 2 
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(duas) unidades da plaina traseira conforme indicado pelo plano de trabalho apresentado na 

plataforma transferegov.  

 

2.3 – Da fundamentação Legal: 

A contratação será realizada por Licitação, na modalidade pregão eletrônico, com fundamento 

na Art. 28 Lei nº 14.133/2021, observados os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, 

planejamento e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

A contratação fundamenta-se na necessidade de atender às demandas contínuas da Administração 

Municipal relacionadas à manutenção da infraestrutura rural, essencial para garantir a mobilidade 

da população, o escoamento da produção agrícola e o apoio às atividades da agricultura familiar. 

A ausência de implementos adequados compromete a eficiência dos serviços executados pela frota 

própria, gerando maior custo operacional e dependência de contratações terceirizadas. A aquisição 

das plainas traseiras mostra-se, portanto, necessária e adequada ao interesse público. 

 

2.4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na aquisição de implementos agrícolas padronizados, compatíveis com os 

tratores disponíveis na frota municipal, que permitam a execução eficiente de serviços de 

nivelamento e regularização de superfícies não pavimentadas. 

As plainas traseiras apresentam elevada versatilidade, baixo custo de manutenção e longa vida útil, 

sendo adequadas para uso contínuo em serviços públicos, contribuindo para a melhoria da 

infraestrutura rural e otimização dos recursos públicos. 

 

3 – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  

Lotes 01  

Tabela 01 – Características do implemento, quantidade mínima e máxima 

Implemento e características mínimas  Quantidade 

Grade aradora nova; com 12 discos resistentes de 28 polegadas; 

Espessura dos discos: 6,0mm; Espaçamento entre os discos: 

230mm; Largura de trabalho: 1.500mm; Profundidade de trabalho: 

entre100 e 200mm; Mancal de rolamentos à graxa ou em banho a 

01 
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óleo com dupla proteção e lubrificação permanente; Eixo com 

espessura de1"5/8; Duas rodas e pneus de borracha novos 6.50x16 

com 8 lonas. Acionamento hidráulico acoplado ao trator, acionado 

via controle remoto; Funcionamento por meio da barra de tração. 

Plaqueta fixada no equipamento coma identificação do número de 

série; acoplável e compatível com trator agrícola de 75 CV. Peso 

aproximado de 1.400Kg. 

 

Lote 02:  

Tabela 02 – Características do implemento, quantidade mínima e máxima 

 

Implemento e características mínimas  Quantidade 

Plaina traseira: implemento novo; lâmina com regulagem que 

possibilite o deslocamento horizontal e vertical em diferentes 

ângulos; lâmina com resistência suficiente ao atrito com o solo, a 

fim de evitar desgastes prematuros; largura mínima da lâmina: 220 

cm; altura mínima da lâmina: 40 cm; acoplável aos três pontos 

traseiros do trator e compatível com trator agrícola de 75 cv. 

02 

 

 4 – ESTIMATIVA DE CUSTO 

Tabela 3 – Estimativa de custo unitário e total 

Lote 01 

IMPLEMENTO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Grade aradora nova R$22.100,00 R$22.100,00 

 

Tabela 4 – Estimativa de custo unitário e total 

Lote 02  

IMPLEMENTO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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Plaina traseira R$ 7.163,00 R$14.326,00 

 

5 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

O critério de julgamento das propostas será pelo menor preço por lote. 

 

6 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A qualificação técnica ocorrerá através da comprovação de que o licitante forneceu, sem restrição, 

produto igual ou semelhante ao indicado neste Termo de Referência. A comprovação será feita por 

meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, devidamente assinado, carimbado e em papel 

timbrado da empresa ou órgão comprador. 

 

7 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA  

A qualificação econômico-financeira, além de outros requisitos exigíveis, se dará através da 

apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, observada a data de validade definida no instrumento. 

 

8 - REAJUSTAMENTO  

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.  

 

9 - PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  

Para a presente licitação, não será permitida a participação de empresas constituídas em 

Consórcio. A presente exclusão está em face de que se trata da aquisição dos objetos definido, a 

“grade aradora e plaina traseira ”. Não há questões técnicas, de modo geral, que justifiquem a 

formação de consórcios, como por exemplo a complexidade de execução do objeto, qualificação 

técnica com exigência de quantitativos elevados, necessidade de profissionais específicos, entre 

outras. 

 

10 - MATRIZ DE RISCOS  

No presente tópico, inicialmente é necessário estabelecer alguns parâmetros e conceitos a serem 

aplicados na análise e Matriz de Riscos. Será definido o risco de acordo com a probabilidade da 

ocorrência de um determinado sinistro e o impacto associado caso ele ocorra. O método seguiu as 
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previsões contidas no Decreto Estadual 5352-R/2023, com poucas adequações necessárias para 

a aplicabilidade ao caso em tela. A probabilidade de ocorrência será classificada como muito 

provável, provável ou pouco provável, e será atribuída de acordo com a frequência de ocorrência 

de sinistros em contratações pretéritas da “grade aradora e plaina traseira ”. Já o impacto, será 

classificado baixo, médio e alto. Por sua vez, a classificação do impacto estará em função do 

quantitativo de solicitações já em andamento, do valor do objeto comparativamente com outros 

itens adquiridos pela Seag (tendo em vista que o município nao possui contratações e aquisições 

desta natureza), a complexidade do objeto, além das possíveis consequências para o Munícipio e 

para o beneficiário caso a caminhão não seja entregue. É ao mesmo tempo considerado a 

relevância do objeto para as atividades rurais. O nível do risco está em função da relação entre a 

probabilidade e o grau de impacto. Para o presente caso, o risco está classificado de acordo com 

a Tabela 2. Nível de 1 e 2 demonstra um risco menor. Resultados de 3 e 4 classificam o risco em 

mediano. Por fim, nível de 6 e 9 indicam um risco elevado. 

 

Tabela 06 – Matriz de Risco e a classificação adotada 

PROBABILIDADE NÍVEL DO RISCO¹ 

Muito provável 3 6 9 

Provável 2 4 6 

Pouco provável 1 2 3 

 Baixo Médio Alto 

 IMPACTO 

 

¹ Resultado 1 e 2 = menor risco / 3 e 4 = risco mediano / 6 e 9 = risco elevado  

Cabe destacar que a presente matriz de riscos subsidiou a definição dos requisitos de contratação, 

além dos critérios para a aceitação do objeto, métodos e estratégias de suprimento, entre outros 

aspectos. Do mesmo modo, possibilitou indicar as ações preventivas e de contingenciamento, 

discriminadas na Tabela 3. Considerando a aplicação do método, observa-se que os riscos foram 

classificados como baixo e mediano. 

 

11 – DEMAIS REQUISITOS TÉCNICOS PARA A CONTRATAÇÃO E HOMOLOCAÇÃO DO 

CERTAME  
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Os requisitos a seguir discriminados necessitam serem cumpridos previamente para a 

homologação da licitação e futura contratação:  

- Apresentação da Licença Ambiental, ou Dispensa de Licenciamento Ambiental, do fabricante do 

implemento;  

- Apresentação das autorizadas credenciadas a prestar assistência técnica, e que tenham estrutura 

física de manutenção no estado do Espírito Santo compatível com os possíveis serviços a serem 

executados;  

- Apresentação do prospecto técnico dos implementos que demonstre sua compatibilidade com as 

especificações técnicas exigidas. 

A contratação deverá observar os requisitos técnicos, operacionais, ambientais e administrativos 

necessários ao adequado fornecimento do objeto, garantindo o atendimento ao interesse público e 

à legislação vigente. 

 

11.1 - SUSTENTABILIDADE 

A contratação deverá observar critérios de sustentabilidade, considerando a durabilidade do 

equipamento, a eficiência no uso de recursos públicos e a minimização de impactos ambientais 

indiretos decorrentes de sua utilização. 

 

11.2 VISTORIA 

Não será exigida vistoria prévia, considerando que o objeto trata-se de fornecimento de bem 

padronizado, com especificações técnicas claramente definidas neste Termo de Referência, sendo 

suficientes as informações aqui descritas para a adequada formulação das propostas. 

 

11.3. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Os equipamentos deverão ser fabricados com materiais duráveis e resistentes, visando à redução 

da necessidade de substituições frequentes e ao prolongamento de sua vida útil, contribuindo para 

o uso racional de recursos naturais. 

 

11.3.1. PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS NA EXECUÇÃO 

Na execução do fornecimento, o fornecedor deverá: 

 Adotar práticas que reduzam a geração de resíduos; 
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 Garantir o correto acondicionamento e transporte dos equipamentos; 

 Destinar adequadamente eventuais resíduos oriundos da embalagem, quando aplicável. 

 

11.4. REQUISITOS DE ACESSIBILIDADE 

Não se aplicam requisitos específicos de acessibilidade, tendo em vista que o objeto se refere à 

aquisição de implementos agrícolas, sem interação direta com o público ou usuários finais, nos 

termos da legislação vigente. 

 

11.5. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

Não será exigida apresentação de amostra, considerando que o objeto é passível de verificação 

objetiva por meio das especificações técnicas descritas neste Termo de Referência e da 

documentação apresentada pelo fornecedor. 

 

12 – DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO PRODUTO, ENTRE OUTROS QUESITOS DE 

SUPRIMENTO  

12.1 – Do transporte do objeto  

Inicialmente, destaca-se que o carregamento, transporte e descarregamento do implemento até o 

local definido no Contrato de Fornecimento deve ocorrer de forma a evitar danos mecânicos e 

avarias diversas. Especificamente no transporte, todas as partes devem ficar apoiadas 

uniformemente ao longo de todo o comprimento do veículo e adequadamente fixadas à sua 

estrutura. Quanto ao armazenamento do produto, deve ser priorizado locais com cobertura, a fim 

de evitar a incidência de água de chuva, orvalho e radiação solar. 

 

12.2 – Do prazo de entrega  

No que se refere ao prazo de entrega, é exigido que ocorra em no máximo 60 (sessenta) dias 

corridos após a emissão pela Prefeitura Municipal de Ibitirama do Contrato de Fornecimento. A 

entrega será exigida para o município de Ibitirama, estado do Espírito Santo, sendo que os custos 

logísticos ocorrerão por conta do vencedor do certame. Após a emissão do Contrato de 

Fornecimento, o contratado deverá entrar em contato com o Setor de Convênios da Prefeitura, ou 

pelo e-mail: agriculturapmi@hotmail.com, para solicitar autorização e agendar a respectiva data do 

fornecimento.  
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12.3 – Da garantia exigida, assistência técnica, autorizadas credenciadas e condição para o 

fornecimento  

O implemento deve ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data da entrega, 

e também Assistência Técnica gratuita, durante o período de garantia, para o local definido no 

Contrato de Fornecimento. O vencedor do certame licitatório deverá apresentar lista com a(s) 

autorizada(s) credenciada(s). Além disso, o atendimento às manutenções solicitadas pelo 

contratante/beneficiário deve ocorrer em no máximo 15 (quinze) dias corridos. Não será admitida a 

entrega do implemento pela Contratada sem que esta esteja de posse do Contrato de Fornecimento 

ou outro instrumento similar, e devidamente acompanhado dos documentos fiscais (Nota 

Fiscal/Fatura). 

Todos os componentes da plaina e da grade, sejam eles mecânicos ou hidráulicos, devem ter 

garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data da entrega, e também Assistência 

Técnica gratuita, durante o período de garantia, para o local definido no Contrato de Fornecimento. 

Destaque para as estruturas da plaina que entrarão em contato com o solo, pois deverão ter 

resistência suficiente ao atrito a fim de evitar desgastes prematuros, conforme período de garantia 

estabelecido.  

Além disso, o atendimento às solicitações do contratante/beneficiário deve ocorrer em no máximo 

15 (quinze) dias corridos.  

Não será admitida a entrega do implemento pela Contratada sem que esta esteja de posse do 

Contrato de Fornecimento ou outro instrumento similar e devidamente acompanhado dos 

documentos fiscais (Nota Fiscal/Fatura). 

 

13 – CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO  

O local de entrega será para o município de Ibitirama, estado do Espírito Santo. O prazo máximo 

admitido para a entrega do implemento é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

emissão do Contrato de Fornecimento pela Prefeitura Municipal de Ibitirama, conforme previsto no 

Item 12 desse Termo de Referência.  

 

14 – PRAZO DE EXECUÇÃO E GARANTIA CONTRATUAL e MODELO DE GESTÃO DO 

CONTRATO 
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O prazo de execução é até o fim do exercício financeiro do ano de 2026. 

 

14.1 Vigência e Prorrogação: 

14.1.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada, nos termos da Lei 14.133/2021.  

 

14.2 Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro 

14.2.1 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, além de obedecer aos 

requisitos previstos no artigo 124, inciso II, "d", da Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional 

ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela 

CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do 

contrato para mais ou para menos, respectivamente. 

14.2.2 O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para ocorrer, não exige a fluência 

de prazo mínimo de transcurso contratual e nem pode retroagir, senão, até o mês da data do 

protocolo do respectivo pedido. 

14.2.3 A resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês regulamentado pelo ao Legislativo 

Municipal. 

14.3 Do Reajustamento: 

14.3.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Os preços 

decorrentes da aquisição em epígrafe poderão ser reajustados utilizando-se a variação do IPCA, 

desde que observado o interregno mínimo de 12 meses, contado da data limite da apresentação 

do orçamento.  

14.3.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

14.3.3. A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida no prazo 

máximo de 01 (um) mês. 

14.3.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

14.3.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
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oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.3.6 O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

15 – ACEITAÇÃO DO OBJETO  

A Administração Contratante designará, formalmente, o servidor responsável pelo recebimento do 

implemento, por meio de termo circunstanciado que comprove a sua adequabilidade aos termos da 

ata e pelo ateste provisório e/ou definitivo, a ser emitido em até 10 (dez) dias consecutivos da data 

do recebimento.  

O servidor designado poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas na entrega do implemento ou, até mesmo, a substituição por novo, que deve ocorrer no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos contados a partir do recebimento daqueles que forem 

devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002.  

Com a utilização de recursos de Contrato de Repasse da Caixa Econômica Federal, o objeto será 

recebido:  

a) Provisoriamente, através de simples conferência física por Servidor Municipal designado, para 

efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação através da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL;  

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente 

aceitação, a ser realizada por responsável designado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em 

prazo definido por essa Instituição Financeira Oficial Federal.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade do produto fornecido 

pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito 

no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE. 

 

16 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

Após a aceitação do objeto, o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do 

pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

16.1. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO16.1 O pagamento será efetuado pela Contratante 

à Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, desde que esta tenha sido devidamente aceita pela Contratante. 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 

A Contratada deverá indicar na nota fiscal o número da conta, agência e banco para que o 

pagamento possa ser efetuado. 

A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante a documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) A data da emissão; 

b) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

c) O período respectivo de execução do contrato;  

d) O valor a pagar; e  

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
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Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Os pagamentos somente serão liberados após o efetivo cumprimento do serviço. 

O Município poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas 

pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

A Contratada obriga-se a manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação 

assumidas na contratação durante todo o período da execução do Contrato. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, fiscal ou previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento de preços, 

atualização monetária ou aplicação de penalidade a Contratante. 

16.2  É vedada a antecipação do pagamento. 

 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

17.1 A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que 

estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

17.2 Seleção do Fornecedor: 

Para fins de contratação, a empresa deverá atender aos seguintes requisitos de habilitação: 

 

17.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz. 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro na OCB (Organização das Cooperativas Brasileiras), 

quando aplicável. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

17.2.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, quando se tratar de empresário individual; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
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do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

17.2.2.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

17.2.2.2 As microempresas e empresas de pequeno porte poderão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

está apresente alguma restrição, devendo a regularização ser efetuada em até 5 (cinco) dias úteis 

após a sessão em que foi declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração. 

 

17.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

17.3 Os documentos apresentados deverão estar dentro do prazo de validade estabelecido pelo 

órgão expedidor. Na ausência de prazo específico, será considerado válido por 90 (noventa) dias 

da data de emissão. 

 

18 – DEVERES DAS PARTES  
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18.1 - Compete à Contratada, além dos deveres apresentados em itens anteriores: 

a) entregar os implementos de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de 

Referência;  

b) entregar os implementos, montados;  

c) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da Prefeitura 

Municipal de Ibitirama;  

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, conforme dispõe o inciso XVI, do artigo 

92, da Lei nº 14.133/21;  

e) garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia;  

f) verificar, no ato da entrega do implemento previsto nesse Termo de Referência, a compatibilidade 

do produto a ser fornecido com o modelo do trator ao qual será acoplado, de forma a garantir seu 

pleno funcionamento, cabendo também à contratada realizar as adequações necessárias para o 

atendimento a esse quesito.  

 

18.2 - Compete à Contratante:  

a) efetuar o pagamento após a entrega dos itens, em caso de aceitabilidade;  

b) designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega do implemento. 

 

19 – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO  

A Administração irá designar os responsáveis pela fiscalização e gestão do acompanhamento do 

contrato, conforme discriminado no Item 15 deste Termo de Referência. Será realizado, também 

pela Adminsitração, o acompanhamento do uso do implemento durante sua garantia, objetivando 

avaliar seu desempenho e a qualidade do serviço prestado pelo fornecedor no que se refere aos 

prazos de entrega e velocidade de atendimento das eventuais manutenções e inconformidades 

constatadas.  

Ao longo do gerenciamento, poderá a Administração estabelecer instrumentos de medição de 

resultados, seja para o fornecedor ou para o implemento. Para tanto, alguns marcos previstos no 

presente TR como prazo de entrega, prazo de atendimento das manutenções solicitadas, 

frequência de problemas relacionados à “grade aradora e as plainas traseiras”, entre outros, 

poderão estar previstos. 
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20 – SANÇÕES  

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021);  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 

e) Multa, nas seguintes condições: - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

- Compensatória de 20% sobre o valor do contrato para as infrações citadas listadas anteriormente 

nesse Item;  

- O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133/2021. 

 

21.ESTIMATIVAS DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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Com base em pesquisa de mercado realizada e em contratações semelhantes, estima-se o valor 

total em Total: R$ 36.426,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e vinte e seis reais). Documentos 

de cotação em anexo ao processo. 

 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 As classificações orçamentárias para suportar a presente despesa constam da programação 

orçamentária da SEMAMA, que serão devidamente identificadas no momento da efetiva 

contratação. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 . Disposições Relativas à Lei Anticorrupção 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar 

ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do contrato, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto do contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24.2 Cláusulas de Sigilo e Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 

Em conformidade com a Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), a contratada deverá adotar todas as medidas técnicas e administrativas aptas a proteger 

os dados pessoais tratados no âmbito da execução contratual contra acessos não autorizados, 

vazamentos, perda, destruição ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. Toda e 

qualquer informação pessoal acessada, recebida, compartilhada ou tratada no desempenho das 

atividades contratadas deverá ser considerada confidencial e sigilosa, independentemente de sua 

classificação formal. A contratada será considerada operadora de dados pessoais, nos termos do 

art. 5º, inciso VII, da LGPD, e compromete-se a observar rigorosamente os princípios da finalidade, 
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necessidade, segurança, prevenção e responsabilização. O descumprimento das normas da LGPD 

poderá ensejar sanções contratuais, civis e administrativas, além de comunicação à Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

 

25. MATRIZ DE RESPONSABILIDADE 

Servidores integrantes da comissão para padronização das especificações técnicas, elaboração de 

termos de referência, Estudo Técnicos Preliminar – ETP, e demais questões técnicas relativas à 

aquisição de equipamentos e implementos agrícolas. 

Responsável pela justificativa da necessidade: Vaneila Westphal Weberling 

Responsável pela elaboração da especificação: Vaneila Westphal Weberling  

Responsável pela aprovação da especificação: Gilberto Rocha de Oliveira 

Elaboração do quantitativo: Vaneila Westphal Weberling 

Aprovação do quantitativo: Gilberto Rocha de Oliveira 

Elaboração da pesquisa de mercado: Vaneila Westphal Weberling 

Aprovação da pesquisa de mercado: Gilberto Rocha de Oliveira 

Elaboração de Termo de Referência: Érika Campos Alves 

Aprovação de Termo de Referência: Gilberto Rocha de Oliveira 
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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação destina-se à aquisição de 02 (duas) plainas traseiras e 01 (uma) grade aradora 

para utilização em atividades de manutenção e melhoria de estradas vicinais, aração e gradagem 

e apoio às ações desenvolvidas junto à agricultura familiar no âmbito do Município. 

A ausência de implementos adequados compromete a execução rotineira dos serviços de 

conservação das vias rurais, impactando negativamente o escoamento da produção agrícola, o 

acesso às propriedades rurais e a mobilidade da população, visando cumprir integralmente o 

Convênio MDA nº 987775/2025, celebrado com o Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA, 

devidamente registrado na Plataforma Transferegov. 

A aquisição destina-se ao fortalecimento da infraestrutura mecanizada municipal, com foco no 

atendimento às demandas da agricultura familiar. 

 

2. SETORES REQUISITANTES 

O presente ETP - Estudo Técnico Preliminar foi requisitado pela Secretaria de Agricultura, 

Indústria, Comércio e Meio Ambiente.  

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA DEMANDA 

3.1 - A contratação justifica-se pela necessidade de dotar a Administração Municipal de 

implementos agrícolas adequados para a execução contínua de serviços de nivelamento, 

regularização e conservação de vias rurais e áreas não pavimentadas. 

A utilização de plainas traseiras proporciona maior eficiência operacional, redução de custos com 

terceirizações e melhoria das condições de tráfego e acesso às propriedades rurais, contribuindo 

diretamente para o escoamento da produção agrícola e para a mobilidade da população. 

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP, tem como objetivo trazes as especificações técnicas 

e condições a fim de subsidiar processo licitatório para a aquisição de “grade aradora” e “plaina 

traseira” visando cumprir integralmente o Convênio MDA nº 987775/2025, celebrado com o 

Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA, devidamente registrado na Plataforma 

Transferegov. 

Trata-se de implementos com grande aplicabilidade no meio rural. Acoplados ao trator agrícola, 
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tem a função preparar áreas para a implantação de culturas diversas, através do revolvimento do 

solo, incorporação de restos vegetais, entre outras aplicabilidades. 

3.2 – Definição de quantitativos  

O quantitativo previsto nesse Termo de Referência é de 1 (uma) unidade da “grade aradora”, e 2 

(duas) unidades da plaina traseira conforme indicado pelo plano de trabalho apresentado na 

plataforma transferegov.  

Lotes 01  

Tabela 01 – Características do implemento, quantidade mínima e máxima 

Implemento e características mínimas  Quantidade 

Grade aradora nova; com 12 discos resistentes de 28 polegadas; 

Espessura dos discos: 6,0mm; Espaçamento entre os discos: 

230mm; Largura de trabalho: 1.500mm; Profundidade de trabalho: 

entre100 e 200mm; Mancal de rolamentos à graxa ou em banho a 

óleo com dupla proteção e lubrificação permanente; Eixo com 

espessura de1"5/8; Duas rodas e pneus de borracha novos 6.50x16 

com 8 lonas. Acionamento hidráulico acoplado ao trator, acionado 

via controle remoto; Funcionamento por meio da barra de tração. 

Plaqueta fixada no equipamento coma identificação do número de 

série; acoplável e compatível com trator agrícola de 75 CV. Peso 

aproximado de 1.400Kg. 

01 

 

Lote 02:  

Tabela 02 – Características do implemento, quantidade mínima e máxima 

Implemento e características mínimas  Quantidade 

Plaina traseira: implemento novo; lâmina com regulagem que 

possibilite o deslocamento horizontal e vertical em diferentes 

ângulos; lâmina com resistência suficiente ao atrito com o solo, a 

fim de evitar desgastes prematuros; largura mínima da lâmina: 220 

cm; altura mínima da lâmina: 40 cm; acoplável aos três pontos 

traseiros do trator e compatível com trator agrícola de 75 cv. 

02 
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 3.3 – ESTIMATIVA DE CUSTO 

Tabela 3 – Estimativa de custo unitário e total 

Lote 01 

IMPLEMENTO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Grade aradora nova R$22.100,00 R$22.100,00 

 

Tabela 4 – Estimativa de custo unitário e total 

Lote 02  

IMPLEMENTO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Plaina traseira R$ 7.163,00 R$14.326,00 

 

04 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

O critério de julgamento das propostas será pelo menor preço por lote. 

 

05. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO MUNICIPAL (PCA/LDO/LOA) 

A presente aquisição encontra-se devidamente alinhada ao planejamento municipal, estando: 

 Prevista no Plano de Contratações Anual – PCA do Município de Ibitirama; 

 Compatível com as diretrizes estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 

vigente; 

 Amparada por dotação orçamentária consignada na Lei Orçamentária Anual – LOA, em 

consonância com o Plano Plurianual – PPA. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os implementos a serem adquiridos deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos 

técnicos: 

 Equipamento novo, sem uso anterior; 

 Estrutura reforçada, compatível com serviços de manutenção pesada; 

 Largura de trabalho compatível com tratores agrícolas de, no mínimo, 75 cv; 

 Sistema de acoplamento ao sistema de três pontos do trator; 
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 Possibilidade de regulagem de ângulo e inclinação da lâmina; 

 Lâmina em aço de alta resistência ao desgaste; 

 Compatibilidade com as normas técnicas e de segurança aplicáveis; 

 Garantia mínima oferecida pelo fabricante ou fornecedor. 

 Os requisitos a seguir discriminados necessitam serem cumpridos previamente para a 

homologação da licitação e futura contratação:  

 - Apresentação da Licença Ambiental, ou Dispensa de Licenciamento Ambiental, do 

fabricante do implemento;  

 - Apresentação das autorizadas credenciadas a prestar assistência técnica, e que tenham 

estrutura física de manutenção no estado do Espírito Santo compatível com os possíveis 

serviços a serem executados;  

 - Apresentação do prospecto técnico dos implementos que demonstre sua compatibilidade 

com as especificações técnicas exigidas. 

 A contratação deverá observar os requisitos técnicos, operacionais, ambientais e 

administrativos necessários ao adequado fornecimento do objeto, garantindo o 

atendimento ao interesse público e à legislação vigente. 

Os implementos deverão ser novos, atender integralmente às especificações técnicas 

estabelecidas no Termo de Referência e ser compatível com a frota existente do município, 

especialmente com trator agrícola de 75 cv. 

 

7 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A qualificação técnica ocorrerá através da comprovação de que o licitante forneceu, sem restrição, 

produto igual ou semelhante ao indicado neste Termo de Referência. A comprovação será feita por 

meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, devidamente assinado, carimbado e em papel 

timbrado da empresa ou órgão comprador. 

 

8 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA  

A qualificação econômico-financeira, além de outros requisitos exigíveis, se dará através da 

apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, observada a data de validade definida no instrumento. 
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9 - REAJUSTAMENTO  

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.  

 

10 - PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  

Para a presente licitação, não será permitida a participação de empresas constituídas em 

Consórcio. A presente exclusão está em face de que se trata da aquisição dos objetos definido, a 

“grade aradora e plaina traseira”. Não há questões técnicas, de modo geral, que justifiquem a 

formação de consórcios, como por exemplo a complexidade de execução do objeto, qualificação 

técnica com exigência de quantitativos elevados, necessidade de profissionais específicos, entre 

outras. 

 

11. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DE VALOR 

A estimativa de valor foi elaborada nos documentos protocolados na proposta Transferegov nº 

063846/2025, conforme documentos encaminhados em anexo, elaborados e cadastrados pelo 

setor de convênios desta Municipalidade, com base em pesquisa de preços junto a fornecedores 

do mercado e a bancos de preços públicos, considerando equipamentos com características 

técnicas compatíveis com o objeto pretendido. 

O valor estimado da contratação é de R$ 36.426,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e vinte e seis 

reais). 

 

12. QUANTITATIVO ESTIMADO DOS ITENS POR SOLUÇÃO 

Especificação  un Quant. Valor unitário Valor total  

Grade aradora  un 01 R$22.100,00 R$22.100,00 

Plaina traseira: un 02 R$ 7.163,00 R$ 14.326,00 

TOTAL  R$ 36.426,00 

 

13. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por Licitação, na modalidade pregão eletrônico, com fundamento 

na Art. 28 Lei nº 14.133/2021, observados os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, 

planejamento e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

A contratação fundamenta-se na necessidade de atender às demandas contínuas da Administração 
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Municipal relacionadas à manutenção da infraestrutura rural, essencial para garantir a mobilidade 

da população, o escoamento da produção agrícola e o apoio às atividades da agricultura familiar. 

A ausência de implementos adequados compromete a eficiência dos serviços executados pela frota 

própria, gerando maior custo operacional e dependência de contratações terceirizadas. A aquisição 

das plainas traseiras mostra-se, portanto, necessária e adequada ao interesse público. 

 

14. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada junto 

a fornecedores do mercado e a bancos de preços públicos, considerando implementos com 

características técnicas compatíveis com o objeto descrito neste Termo de Referência. 

 

15. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes necessárias à execução do objeto. As plainas 

traseiras serão utilizadas com tratores já pertencentes à frota municipal, não havendo necessidade 

de aquisição complementar de bens ou serviços para sua operacionalização. 

 

16. DA JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Tecnicamente e economicamente vantajoso o parcelamento da solução.  

 

17. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

 Melhoria da manutenção das estradas vicinais e acessos rurais; 

 Aumento da eficiência operacional dos tratores da frota municipal; 

 Redução do tempo e do custo de execução dos serviços de nivelamento; 

 Apoio contínuo às atividades da agricultura familiar; 

 Diminuição da necessidade de contratações terceirizadas para serviços similares. 

 

18. DAS PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 

Como providências prévias à contratação, foram adotadas: 

 Elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

 Formalização da Demanda (DFD); 
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 Pesquisa de preços para estimativa do valor da contratação; 

 Verificação de compatibilidade orçamentária; 

 Definição das especificações técnicas do objeto. 

 

19. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação não gera impactos ambientais negativos relevantes, uma vez que se trata de 

aquisição de implementos mecânicos sem geração direta de resíduos ou emissões. 

De forma indireta, o uso das plainas traseiras contribui positivamente para a conservação de 

estradas rurais, redução de processos erosivos e melhoria da drenagem superficial, quando 

utilizadas de forma adequada. 

 

20. DA DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Declara-se que a contratação é tecnicamente viável, economicamente compatível com os 

orçamentos apresentados pelo setor de convênios conforme documentos em anexos que foram 

apresentados para celebração do Convênio MDA nº 987775/2025, celebrado com o Ministério do 

Desenvolvimento Agrário – MDA, devidamente registrado na Plataforma Transferegov, estando 

alinhada ao planejamento municipal e às necessidades operacionais da Administração Pública, 

atendendo aos princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Aquisição de 02 (duas) plainas traseiras e 01 (uma) grade 

aradora para utilização em atividades de manutenção e 

melhoria de estradas vicinais, aração e gradagem e apoio às 

ações desenvolvidas junto à agricultura familiar no âmbito 

do Município. 

 

O MUNICÍPIO DE IBITIRAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 

Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama – ES, inscrito no CNPJ sob o nº 31.726.490/0001-

31, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito(a) Municipal Sr(a). 

_____________________________, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

_____________________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº __________________, 

sediado(a) na ____________________________, doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por ____________________________, conforme atos constitutivos da 

empresas, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 011/2026, Processo 

Administrativo nº 1626/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico nº 011/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Aquisição de 02 (duas) plainas traseiras e 01 (uma) grade aradora para utilização em 

atividades de manutenção e melhoria de estradas vicinais, aração e gradagem e apoio às ações 

desenvolvidas junto à agricultura familiar no âmbito do Município. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a - O Termo de Referência; 

b - O Edital da Licitação; 

c - A Proposta do contratado; 

d - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO  
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2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 

contrato; 

2.2. Os itens deverão ser  entregues, no prazo de até 60 (sesenta) dias corridos, conforme as 

especificações deste Termo de Referência,  a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento, 

que se dará de acordo com a necessidade da Administração Municipal, no endereço e horários 

citados abaixo;  

2.3. A entrega dos equipamentos deverá ser efetuada na Prefeitura Municipal de Ibitirama- ES, 

localizada à Avenida Anísio Ferreira da Silva, 56, Centro, Ibitirama- ES, CEP: 29.540-000. No 

horário das 08h00min às 16h00min, em dias úteis, sem custo adicional ao contratante; 

2.4. Os itens serão recebidos provisoriamente por servidor designado pela Secretaria Municipal de 

Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente;  

2.5. O produto será recebido da seguinte maneira:  

a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação de 

especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, 

encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção;  

b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência do produto e sendo 

aprovado será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal 

2.6. O recebimento provisório dos itens não, implica a aceitação dos mesmos; 

2.7. Somente após a verificação do enquadramento dos objetos entregues com as especificações 

definidas neste Termo de Referência, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor específico 

determinado/nomeado por portaria ou decreto municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

a contar do recebimento provisório;   

2.8. Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas neste Termo de 

Referência, apresentarem vício de qualidade, impropriedade para o uso, bem como aquele em 

desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação serão 

recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando a contratada obrigada a 

substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação 

escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução;  

2.9. O recebimento definitivo não isenta a empresa de reponsabilidades futuras quanto à qualidade 

do produto entregue; 
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2.10. Eventuais despesas referentes a transferência da documentação da motocicleta (taxa de 

transferência, vistoria, placas, etc) para a titularidade do município correrão por conta do licitante 

vencedor; 

2.11. A contratada arcará com todos os custos referente a entrega;  

2.12. Não será tolerado atraso na entrega do objeto deste certame, ressalvados os casos 

extraordinários e relevantes que os justifiquem. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O presente Contrato fica estimado em R$   ( ), ficando ajustados 

os preços conforme segue: 

LOTE 01 - Aquisição de Grade aradora 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 

 

01 

 

UN 

Grade aradora nova; com 12 discos 

resistentes de 28 polegadas; Espessura 

dos discos: 6,0mm; Espaçamento entre os 

discos: 230mm; Largura de trabalho: 

1.500mm; Profundidade de trabalho: 

entre100 e 200mm; Mancal de rolamentos 

à graxa ou em banho a óleo com dupla 

proteção e lubrificação permanente; Eixo 

com espessura de1"5/8; Duas rodas e 

pneus de borracha novos 6.50x16 com 8 

lonas. Acionamento hidráulico acoplado 

ao trator, acionado via controle remoto; 

Funcionamento por meio da barra de 

tração. Plaqueta fixada no equipamento 

coma identificação do número de série; 

acoplável e compatível com trator agrícola 

de 75 CV. Peso aproximado de 1.400Kg. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

VALOR TOTAL DO LOTE R$  

 
LOTE 02 - Aquisição de Plaina traseira. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 

 

02 

 

 

UN 

Plaina traseira: implemento novo; lâmina 

com regulagem que possibilite o 

deslocamento horizontal e vertical em 
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diferentes ângulos; lâmina com resistência 

suficiente ao atrito com o solo, a fim de 

evitar desgastes prematuros; largura 

mínima da lâmina: 220 cm; altura mínima 

da lâmina: 40 cm; acoplável aos três 

pontos traseiros do trator e compatível 

com trator agrícola de 75 cv. 

 

R$  

 

R$  

 

VALOR TOTAL DO LOTE R$  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. A Nota Fiscal dará origem ao Processo de Pedido de Pagamento que deverá ser aberto em 

até 10 (dez) dias do atesto do recebimento; 

4.2. O pagamento pela aquisição dos equipamentos será realizado em até 30 (trinta) dias após o 

envio da nota fiscal, conferência do material e abertura do processo de pedido de pagamento, em 

parcela única; 

4.3. O pagamento será efetuado conforme as emissões de ordens de fornecimento, em parcela 

única mediante o fornecimento a Prefeitura Municipal de Ibitirama de nota fiscal eletrônica, 

juntamente com os documentos de regularidade fiscal exigidos pela lei 14.133/2021 nos artigos 66 

a 69. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento 

e pagamento no prazo acima após a respectiva apresentação;  

4.4. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à contratada 

imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir 

da data da regularização;  

4.5.  A Prefeitura Municipal de Ibitirama poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 

título lhe forem devidos pela contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

4.6. No texto da nota fiscal eletrônica deverão constar, obrigatoriamente, o número do processo e 

do procedimento da licitação, o(s) objeto(s), as marcas e modelos dos materiais, os valores 

unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição; 

4.7. A nota fiscal deverá ser apresentada ao fiscal do contrato ou ao responsável pelo recebimento 

dos itens quando da Autorização de Fornecimento direta, que deverá receber o bem nas condições 

aqui estabelecidas; 

4.8. Junto ao atesto será aposta a data e as ressalvas se houver; 
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4.9. A nota fiscal que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, 

interrompendo-se a contagem do prazo do pagamento que recomeçará a ser contado integralmente 

a partir de sua reapresentação; 

4.10. O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta 

corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código 

de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Termo de Referência; 

4.11. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal com as fazendas nacional, 

estadual e municipal, além da Previdência Social e junto ao FGTS (CRF e CNDT) 

4.12. As notas fiscais deverão ser emitidas da seguinte forma: 

Município de Ibitirama CNPJ: 31.726.490.0001/31 

Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 14.699.505/0001-09 

Fundo Municipal de Assistência Social CNPJ: 14.786.160/0001-12 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

5.1. Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

d) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

e) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a”, “b” 

e “c” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “a”, “b” e “c”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

6.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

6.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

6.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

6.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

6.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

6.10. Aquele que convocado para assinatura da ata ou contrato não o fizer dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, deixar de entregar documentação exigida, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe garantido o direito à ampla defesa, serão aplicadas as sanções 

de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estabelecido em sua proposta e a penalidade de 

impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal ou a declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais 

cominações legais, incluindo as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e, suas alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

7.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

7.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.3.  Na hipótese do item 7.2, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

7.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

7.6.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

7.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
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econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do ano de 2026. 

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:   

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA - 2026 CENTRO DE CUSTO 

110001.2060600303.033.44905200000 - (540) 
Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, 

comércio e Meio Ambiente.  

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

9.1. O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 011/2026 - PROCESSO Nº 1626/2026, bem como todas as obrigações pela 

proposta vencedora. 

9.2. Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.3. A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz durante toda a execução do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

10.1. A garantia dos itens será de no mínimo 01 (um) ano contado a partir do recebimento definitivo 

dos equipamentos; 

10.2. Em caso de algum equipamento oferecer garantia padrão superior a mencionada 

anteriormente deverá ser destacado no ato do recebimento; 

10.3. Todos os componentes da plaina e da grade, sejam eles mecânicos ou hidráulicos, devem 

ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data da entrega, e também 

Assistência Técnica gratuita, durante o período de garantia, para o local definido no Contrato de 

Fornecimento. Destaque para as estruturas da plaina que entrarão em contato com o solo, pois 

deverão ter resistência suficiente ao atrito a fim de evitar desgastes prematuros, conforme período 

de garantia estabelecido; 
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10.4. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas 

às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiarias.          

10.5. Durante o prazo de garantia, o licitante vencedor será responsável pela prestação dos 

serviços de assistência técnica de acordo com as normas do fabricante e sem ônus adicionais para 

a Prefeitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 

do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

O Contratante, além do cumprimento das obrigações constantes da especificação do objeto, obriga-

se a: 

12.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;                                     

12.2. Verificar a qualidade do produto em conformidade com as especificações técnicas exigidas 

no Edital; prazo de validade e condições de acondicionamento; 

12.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas no 

cumprimento do Contrato; 

12.4. Designar um servidor como Fiscal de Contrato, que deverá acompanhar e fiscalizar os 

técnicos da contratada em todas as visitas, comprovar e relatar, por escrito, as eventuais 

irregularidades na prestação de serviços, sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem 

em desacordo com o especificado, ou por outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida 

e acompanhar o período de garantia dos equipamentos; 

12.5. Acompanhar a execução e o fornecimento, podendo intervir para fins de ajustes ou suspensão 

da entrega; 

12.6. Solicitar o afastamento de qualquer profissional que não estiver apto às obrigações 

estabelecidas no contrato ou que não tenha comportamento adequado no serviço; 

12.7. Garantir as condições adequadas para o recebimento dos itens, e responsabilizar-se pela 

infraestrutura adequada a conservação e a preservação dos mesmos.  

12.8. Realizar o pagamento conforme previsto no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

A Contratada, além do cumprimento das obrigações constantes da especificação do objeto, obriga-

se a: 
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13.1. Fornecer os produtos dentro do prazo e rigorosamente de acordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência, obedecidos aos critérios e padrões de qualidade 

predeterminados, devidamente instalados e em condições de pleno funcionamento; 

13.2. Arcar com os custos de substituição dos itens que apresentarem vícios, defeitos ou 

imperfeições resultantes da fabricação ou da execução do fornecimento; 

13.3. Prestar assistência técnica durante o período de garantia; 

13.4. Fornecer, sem qualquer ônus adicional para o Contratante, quaisquer componentes 

adicionais, necessários ao perfeito fornecimento os produtos; 

13.5. Entregar os implementos, montados; 

13.5. Cumprir fielmente todos os termos do contrato; 

13.6. Fornecer todos os esclarecimentos, que forem solicitados pela Contratante; 

13.7. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 

estimativa de custos para fornecimento do objeto avençado; 

13.8. Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, durante o fornecimento e execução do contrato, não reduzindo ou excluindo 

essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento da contratante; 

13.9. O contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

contratada para outras entidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial na Internet, Portal 

da Transparência, Diário Oficial do Estado do Espírito Santo/AMUNES e Jornal de Grande 

Circulação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Ibitirama/ES, com recusa expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que advenham da 

execução do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam o 

presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, 

na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Ibitirama/ES, _____ de ___________ de 2026. 

 

 

_________________________ 

 

Reginaldo Simão de Souza 

Prefeito de Ibitirama/ES 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACEITAÇÃO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa  , para fins de participação na licitação na modalidade Pregão 

na forma Eletrônica nº 011/2026, Processo nº 1626/2026, aberto pela Prefeitura Municipal de 

Ibitirama/ES, através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA ter pleno 

conhecimento e aceitação quanto aos termos do Edital e que atende as exigências de habilitação 

nele estabelecidas. 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

__________/___, _____de  de 20  _ _ _ . 

 

 

 

 

(Nome, Função ou Cargo e Assinatura do Representante legal ou do Procurador) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO 

 

DECLARO para fins de participação da licitação na modalidade Pregão nº 011/2026, Processo nº 

1626/2026, aberta pela Prefeitura Municipal de Ibitirama, que a empresa________ , por mim 

representada, não se enquadra em nenhum dos impedimentos estabelecidos pelo art. 14 da Lei 

14.133/2021, a seguir descritos: 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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Declaro, outrossim, que a referida empresa não está impedida de licitar com a Prefeitura Municipal 

de Ibitirama, nem foi apenada com sanção vigente de inidoneidade de licitar e contratar com a 

Administração Pública ou teve condenação judicial que a impeça de licitar e contratar com o Poder 

Público. 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

__________/___, _____de  de 20  _ _ _ . 

 

 

 

 

(Nome, Função ou Cargo e Assinatura do Representante legal ou do Procurador) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

Pregão Eletrônico nº 011/2026 - Processo nº 1626/2026 

LOTE 01 - Aquisição de Grade aradora 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 

 

01 

 

UN 

Grade aradora nova; com 12 discos 

resistentes de 28 polegadas; Espessura 

dos discos: 6,0mm; Espaçamento entre os 

discos: 230mm; Largura de trabalho: 

1.500mm; Profundidade de trabalho: 

entre100 e 200mm; Mancal de rolamentos 

à graxa ou em banho a óleo com dupla 

proteção e lubrificação permanente; Eixo 

com espessura de1"5/8; Duas rodas e 

pneus de borracha novos 6.50x16 com 8 

lonas. Acionamento hidráulico acoplado 

ao trator, acionado via controle remoto; 

Funcionamento por meio da barra de 

tração. Plaqueta fixada no equipamento 

coma identificação do número de série; 

acoplável e compatível com trator agrícola 

de 75 CV. Peso aproximado de 1.400Kg. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 22.100,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 22.100,00 

 

 

 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 22.100,00 

 
LOTE 02 - Aquisição de Plaina traseira. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 

 

02 

 

 

UN 

Plaina traseira: implemento novo; lâmina 

com regulagem que possibilite o 

deslocamento horizontal e vertical em 

diferentes ângulos; lâmina com resistência 

suficiente ao atrito com o solo, a fim de 

evitar desgastes prematuros; largura 

mínima da lâmina: 220 cm; altura mínima 

da lâmina: 40 cm; acoplável aos três 

pontos traseiros do trator e compatível 

com trator agrícola de 75 cv. 

 

 

 

 

 

R$ 7.163,00 

 

 

 

 

 

R$ 14.326,00 
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VALOR TOTAL DO LOTE R$ 14.326,00 

 
 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

O proponente declara que: 

a - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

b - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

c - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

d - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

__________/___, _____de  de 20  _ _ _ . 

 

 

 

 

(Nome, Função ou Cargo e Assinatura do Representante legal ou do Procurador) 
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